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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal criar o Disque anti- 

flanelinha. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal criar o Disque anti-flanelinha. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Segurança Pública 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa a criação do "Disque Anti-Flanelinha" no Município de 

Indaiatuba, com a finalidade de combater a prática de cobrança ilegal por 

estacionamento em vias públicas, bem como a extorsão, ameaça, 

constrangimento e outras formas de abuso relacionadas ao uso indevido de 

espaços públicos para estacionamento de veículos.  

Entre as vítimas desse tipo de crime, as mulheres, especialmente as que 

trafegam sozinhas, estão em uma situação de vulnerabilidade maior. Muitas 

vezes, elas são alvo de constrangimentos e ameaças, tanto pela violência física 

quanto psicológica, o que agrava ainda mais o quadro de insegurança na cidade 

 Além disso, a atuação de órgãos competentes, como as autoridades de trânsito 

e segurança pública, se tornará mais eficaz, com a centralização das denúncias 

em um único canal, o que permitirá um acompanhamento mais rigoroso da 

situação e a implementação de ações mais rápidas e precisas.  

 

          Sala das Sessões, em 5 de março de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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